
 diário oficial Nº 34.640  111 Quinta-feira, 15 DE JULHO DE 2021

..

aLteraÇÃo de FÉrias
.

Portaria Nº 0466/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
coNSidEraNdo os termos da PorTaria n.º 1824/2021-MP/PGJ, de 6 de 
julho de 2021, que designou o Procurador de Justiça Sérgio Tibúrcio dos 
Santos Silva para exercer o cargo de Subprocurador-Geral de Justiça, para 
a área Jurídico-institucional, durante o afastamento do titular, antônio 
Eduardo Barleta de almeida, a contar de 06/07/2021;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o n.º 113165/2021,
r E S o l V E:
alTErar o 1º período de férias da Promotora de Justiça ÉVEliN STaEViE 
doS SaNToS, estabelecidas pela PorTaria n.º 3.562/2020-MP/PGJ, de 01 
a 30/07/2021 para 19/07 a 17/08/2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal. 
 Belém, 12 de julho de 2021.
SErGio TiBUrcio doS SaNToS SilVa
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em exercício
Portaria Nº 0468/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
coNSidEraNdo os termos da PorTaria n.º 1824/2021-MP/PGJ, de 6 de 
julho de 2021, que designou o Procurador de Justiça Sérgio Tibúrcio dos 
Santos Silva para exercer o cargo de Subprocurador-Geral de Justiça, para 
a área Jurídico-institucional, durante o afastamento do titular, antônio 
Eduardo Barleta de almeida, a contar de 06/07/2021;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o n.º 114018/2021,
r E S o l V E:
alTErar o 2º período de férias do Promotor de Justiça lUiZ Márcio 
TEiXEira cYPriaNo, estabelecidas pela PorTaria n.º 3.562/2020-MP/
PGJ, no período de 01 a 30/07/2021 para 01 a 30/09/2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal. 
 Belém, 12 de julho de 2021.
SErGio TiBUrcio doS SaNToS SilVa
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em exercício
Portaria Nº 0473/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
coNSidEraNdo os termos da PorTaria n.º 1824/2021-MP/PGJ, de 6 de 
julho de 2021, que designou o Procurador de Justiça Sérgio Tibúrcio dos 
Santos Silva para exercer o cargo de Subprocurador-Geral de Justiça, para 
a área Jurídico-institucional, durante o afastamento do titular, antônio 
Eduardo Barleta de almeida, a contar de 06/07/2021;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o n.º 114189/2021,
r E S o l V E:
alTErar o 1º período de férias do Promotor de Justiça carloS EUGÊNio 
rodriGUES SalGado doS SaNToS, estabelecidos pela PorTaria n.º 
3.562/2020-MP/PGJ, de 01 a 30/04/2021 para 01 a 30/10/2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal. 
 Belém, 12 de julho de 2021.
SErGio TiBUrcio doS SaNToS SilVa
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em exercício
Portaria Nº 0474/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
coNSidEraNdo os termos da PorTaria n.º 1824/2021-MP/PGJ, de 6 de 
julho de 2021, que designou o Procurador de Justiça Sérgio Tibúrcio dos 
Santos Silva para exercer o cargo de Subprocurador-Geral de Justiça, para 
a área Jurídico-institucional, durante o afastamento do titular, antônio 
Eduardo Barleta de almeida, a contar de 06/07/2021;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o n.º 114207/2021,
r E S o l V E:
alTErar o 1º período de férias da Promotora de Justiça VYllYa coSTa 
Barra SErENi, estabelecidas pela PorTaria n.º 3.562/2020-MP/PGJ, de 
14/06 a 13/07/2021 para 15/07 a 13/08/2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal. 
 Belém, 12 de julho de 2021.
SErGio TiBUrcio doS SaNToS SilVa
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em exercício
Portaria Nº 0477/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
coNSidEraNdo os termos da PorTaria n.º 1824/2021-MP/PGJ, de 6 de 
julho de 2021, que designou o Procurador de Justiça Sérgio Tibúrcio dos 
Santos Silva para exercer o cargo de Subprocurador-Geral de Justiça, para 
a área Jurídico-institucional, durante o afastamento do titular, antônio 
Eduardo Barleta de almeida, a contar de 06/07/2021;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o n.º 110078/2021,

r E S o l V E:
alTErar o 2º período de férias do Promotor de Justiça oSValdiNo liMa 
dE SoUSa, estabelecidas pela PorTaria n.º 3.562/2020-MP?PGJ, de 01 a 
30/10/2021 para 19/05 a 17/06/2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal. 
 Belém, 12 de julho de 2021.
SErGio TiBUrcio doS SaNToS SilVa
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em exercício
Portaria Nº 0479/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
coNSidEraNdo os termos da PorTaria n.º 1824/2021-MP/PGJ, de 6 de 
julho de 2021, que designou o Procurador de Justiça Sérgio Tibúrcio dos 
Santos Silva para exercer o cargo de Subprocurador-Geral de Justiça, para 
a área Jurídico-institucional, durante o afastamento do titular, antônio 
Eduardo Barleta de almeida, a contar de 06/07/2021;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o n.º 114384/2021,
r E S o l V E:
alTErar o 2º período de férias do Promotor de Justiça daNiEl MoNdEGo 
fiGUEirEdo, estabelecidas pela PorTaria n.º 3.562/2020-MP/PGJ, de 
15/11 a 14/12/2021 para 13/10 a 11/11/2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal. 
 Belém, 13 de julho de 2021.
SErGio TiBUrcio doS SaNToS SilVa
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em exercício
Portaria Nº 0482/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
coNSidEraNdo os termos da PorTaria n.º 1824/2021-MP/PGJ, de 6 de 
julho de 2021, que designou o Procurador de Justiça Sérgio Tibúrcio dos 
Santos Silva para exercer o cargo de Subprocurador-Geral de Justiça, para 
a área Jurídico-institucional, durante o afastamento do titular, antônio 
Eduardo Barleta de almeida, a contar de 06/07/2021;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o n.º 114878/2021,
r E S o l V E:
alTErar o 2º período de férias da Promotora de Justiça Maria dE NaZarÉ 
aBBadE PErEira, estabelecidas pela PorTaria n.º 3.562/2020-MPPGJ, 
de 01 a 30/09/2021 para 05/07 a 03/08/2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal. 
 Belém, 13 de julho de 2021.
SErGio TiBUrcio doS SaNToS SilVa
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em exercício
Portaria Nº 0488/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
coNSidEraNdo os termos da PorTaria n.º 1824/2021-MP/PGJ, de 6 de 
julho de 2021, que designou o Procurador de Justiça Sérgio Tibúrcio dos 
Santos Silva para exercer o cargo de Subprocurador-Geral de Justiça, para 
a área Jurídico-institucional, durante o afastamento do titular, antônio 
Eduardo Barleta de almeida, a contar de 06/07/2021;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o n.º 115831/2021,
r E S o l V E:
alTErar o 2º período de férias da Promotora de Justiça SaBriNa 
Said daiBES dE aMoriM SaNcHEZ, estabelecidas pela PorTaria n.º 
3.562/2020-MP/PGJ, de 28/06 a 27/07/2021 para 21/06 a 20/07/2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal. 
 Belém, 13 de julho de 2021.
SErGio TiBUrcio doS SaNToS SilVa
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em exercício
Portaria Nº 0490/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
coNSidEraNdo os termos da PorTaria n.º 1824/2021-MP/PGJ, de 6 de 
julho de 2021, que designou o Procurador de Justiça Sérgio Tibúrcio dos 
Santos Silva para exercer o cargo de Subprocurador-Geral de Justiça, para 
a área Jurídico-institucional, durante o afastamento do titular, antônio 
Eduardo Barleta de almeida, a contar de 06/07/2021;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o n.º 116292/2021,
r E S o l V E:
alTErar o 1º período de férias da Promotora de Justiça daNiEla SoUZa 
filHo MoUra, estabelecidas pela PorTaria n.º 3.562/2020-MP/PGJ, de 
20/06 a 19/07/2021 para 01 a 30/07/2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal. 
 Belém, 13 de julho de 2021.
SErGio TiBUrcio doS SaNToS SilVa
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em exercício


